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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N9 149/2022 	 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 9  22/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e de outro, a empresa JOSE CARLOS DE 
ASSIS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, estabelecida na Av. Jandira, Número 452, Andar 1 Sala 

03, Bairro Indianópolis, São Paulo (04.080-002), estado de São Paulo, inscrita no CNPJ: 

43.706.788/0001-69, neste ato representado pelo Sr. Jose Carlos de Assis, inscrito no CPF 

sob o n 2  416.164.998-34 e RG n 2  5.020.843-3 SSP/SP, doravante designada CONTRATADA, 

(contato: (11) 5051-7376, edileuza@fsproducoesartisticas.com.br , estando as partes 

sujeitas às normas da Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes 

alterações e legislação complementar vigente e pertinente à matéria, ajustam o presente 

Contrato em decorrência da Inexigibilidade de Licitação n 2  22/2022, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo único: O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA JOSE 
CARLOS DE ASSIS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, POR OCASIÃO DA APRESENTAÇÃO DA 
DUPLA FERNANDO & SOROCABA, QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 22 DE ABRIL DE 2023, NA 

EXPOVIVIDA DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme as especificações contidas no 

termo de referência - anexo 1 e no processo de inexigibilidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Parágrafo único: Este contrato tem como amparo legal nas disposições expressas na Lei 

Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. O 

termo de referência e a proposta de preços apresentada passam a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 
Parágrafo primeiro: O valor total do presente contrato é de R$ 275.000,00 (duzentos e 

setenta e cinco mil reais). 

Parágrafo segundo: No preço já estão incluídos todos os custos e despesas com pessoal, 

direitos trabalhistas, encargos sociais, fretes, seguros, transporte, embalagens, licenças, 

impostos e taxas que incidam ou venham a incidir, relacionados a entrega, e todas as 

despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
Parágrafo primeiro: Prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 30 de novembro de 2022 

a 29 de novembro de 2023, podendo ser rescindido a qualquer tempo, por iniciativa de 

qualquer uma das partes mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias da data pretendida para o 

seu encerramento. EDS 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Parágrafo primeiro: Obrigações da Contratada: 

1. Instrumentos musicais. 

2. Transporte do ônibus, carreta, diária de alimentação e impostos. 

3. Terá a incumbência a CONTRATADA de apresentar 01 (um) show com duração 

mínima de 02 (duas) horas. Sendo no dia 22 de abril de 2023, com início às 23:00 horas, no 

Complexo Esportivo Barro Preto. Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

4. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 

8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

5. Cumprir integralmente com as obrigações assumidas, conforme especificações 

contidas neste Contrato de Fornecimento. 

6. Comunicar imediatamente a Contratante, no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução do objeto contratado e, a qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias. 

7. Fornecer esclarecimentos e informações que venham a ser solicitadas pela contratante. 
8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços. 

9. Todos os casos atípicos não mencionados neste Contrato de Fornecimento, deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

10. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

gestor e/ou fiscal do contrato. 

11. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e defesa 

do consumidor, conforme Lei Federal n. 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Parágrafo primeiro: Das Obrigações do Contratante 

1. Cabe ao CONTRATANTE diligenciar junto à segurança pública e fornecer segurança 

particular para a total integridade física dos artistas envolvidos, sua equipe de produção e do 

público em geral. A segurança mencionada abrange desde o momento da chegada dos 

ARTISTAS e de toda a sua equipe à cidade onde se realizará o evento, estendendo-se por 

todo o horário de permanência no local do espetáculo e no período que permanecerem à 

disposição do CONTRATANTE. 

2. Hospedagem para equipe e artistas. 

3. Equipe responsável pela organização do camarim e auxilio ao artista: 

3.1. 	Estrutura e mobília de camarim octanorm (5x5m); 

3.2. 	Abastecimento de camarim, e demais necessidades de sua equipe. 

4. Estrutura de palco, som, iluminação e painel (conforme Rider técnico). 

5. Assim como 16 (dezesseis) carregadores, para carga e descarga dos equipamentos. 

6. Montagem e desmontagem dos equipamentos. 

7. Translado 02 (duas) vans e 02 (dois) carros executivos do hotel / local do show. 

8. Geradores. 

9. ECAD. 	 LIS 
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10. Designar pessoa responsável para o acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação dos serviços prestados. 

11. O Município se compromete a tomar todas as providências necessárias para 

manutenção do sigilo dos dados cedidos de que trata o item anterior. 

12. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

13. Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 

14. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

15. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

16. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 

17. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos omisso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado através de depósito bancário para Banco 

Santander, Agência 4790 - Conta n 2  13004126-3, nas seguintes condições: 

- R$ 82.5000,00 (Oitenta e dois mil e quinhentos reais) no dia 08/12/2022; 

- R$ 82.5000,00 (Oitenta e dois mil e quinhentos reais) no dia 10/03/2023; 
- R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais) no dia 05/06/2023; 

Parágrafo segundo: A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, 

total do serviço, número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser 

impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

Parágrafo terceiro: O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem 

bancária, creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização 

do código de barras. 

Parágrafo quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 

contratante, como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde 

que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECURSO FINANCEIRO 

Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente contrato serão atendidas pela seguinte 

Dotação Orçamentária: 

ÓRGÃO: 09– SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE; 01– DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO 

Natureza da Despesa: 3.3,90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 33.90.39.22 - Exposições, congressos e conferências 

UG 1 O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. .—NATUREZA 

PRINC. 
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00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da F 496 4832 3.3.9039.22 
Indústria e Comércio 

09.001.22.661.0033.2.059 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
10.1. Durante a vigência do Contrato, os valores contratados não serão reajustados. 

10.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, li, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

10.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

10.4. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a 

contratada visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado. 

10.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

10.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e devolução do 
Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
Parágrafo único: As sanções administrativas a serem adotadas neste processo estão 
previstas na Lei Federal n 2  8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
Parágrafo único: No caso de quebra e rescisão de contrato por parte da CONTRATADA, a 

mesma deverá efetuar a devolução total do valor pago em contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de habilitação, exigidos da Contratada. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ANTICORRUPÇÃO 
Parágrafo único: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 

na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a ED S 
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dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
Parágrafo primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584/21. 

Parágrafo terceiro: A Administração indica como Fiscal do Contrato, Paulo Roque Marin, 

Diretor do Departamento de Industria e Comércio, Decreto Municipal n 2  7.818/22. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
Parágrafo único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n2  8.666/93, e dos 

princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Coronel Vivida, 29 de novembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 
ANDERSON MANIQUE BARRETO:9673 110999 BARRETO'96731 109991 

1 	 Dados: 2022.1 1.29 15:10:07-0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

CÇDocu,S,gried  by: 

, e 	i 4,,,, 

Jose Carlos de Assis 

Jose Carlos De Assis Produções Artísticas Ltda 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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21 de dezembro de 2022 
 

seio. aacuió.e5(çu/0a - rosna' .a..ea,ssaiooso-su DECRETO • 200!20Z2 

DATA: 20.0.2022 

SUMULA: Dopo sobe a Programação Financeira de 

Ã!ocadaçâo Meosol e Ceoegeueo de Execução Mensal  

de ()eeebe!o ioei o E CCCCÍC!O Financeiro de 2023. 

o Prefeito MeoeipoI de Iiopejoe. DOesce. Estado de 
cc ece de suas atr b eç 200 legais. 

DECRETA:  

MI. 1) E,, CeOpOeC!OO 00 determinações eee000doe e, 
0010 0 do Lei Complementar ri 101 de 04032000. Oca eciobdoode e eeeeegoeo de 

ee000çàe mensal de desembolso e a progratri O coece ia de oeeeeedoçie ,oeeeol para e 

oee,eie,o f,o.,eeo,e,e de 2023 co feeeo do Anexo de presente Decreto,  

Art. 2 An eeee,toe co Lei ()eç.oeeeláeie Anual. aprioada 

pela Lei Meneepei n•  2100 2022 de 22 de nove ehe de 2022, oiro e coce, icie tieoeeeiee de 

2023. ficam desdobradas em metas h 	 o imeeles d earrecadação no forma do Anexo do presente 

Deorei'i. consoante ao disposto neani go 13 da referida Lei Complementar. 

Art. 3) 'oco I2es de eeiepeeeenhi. deite )eeeei,, poeo e 

exercício de 2023 ie oçeco ,dee,L o ileepeeo efetivamente rea Iizolo. assim entendida o despeea 

liquidada no (oneo establecida no oeeige 03 tia Lei Federal 4,320 de 17.03.1964. 

Ari. 4) Será admitida a eoiiopeloçàe doe limites 

oiobeIee,dee para a ecoco ç0e da doepei.o de cada õi2e. oed oiii ceoteo oaçe do Chefe de 

Poder E.eeeoi,%e Monielpol, desde que eoicjoin eemçieioodemeeie asseguradas a exis iOeieo de 

recursos para cobrir so despesas excedemos. 

Pseáes(o lisices - Sedee considerados eeeoexooefeiesexeeieexistirmos: 

- ei eeioodes de soperseo fleooçeiee oeee'ido no exeeçice, seioeoe. e do epeeisçõoo de credite 
nãtz peecises000 receita dooeçsmcciecorrente. 

li-es doceo -eeleo de excesso de 3eeecodoç6o tio exercicio coerente: 

III - is dceorroeies de .,oel,oc o ecotõxios coe, órgãos eentidades do cocos co/coso de 

gicerei ide ,eçlcodos co receito peecies para eeseecicie. 
IV -  cc eeoi,/ireies de eeoecm,o do eoeeicçie doo dereoso ãeies do odee,eioesçdo 

Are. 51 SoeI admitido aeceeiecol extrapolação dos I,et:reu 

detie,Jeo moou.deieeto paia cada iepde desde que ele supere a 0% (cteee pior ceei:r( de (:m:ie 
:si:i até ii nuto seja compensado 51* e leal de exeeoíc,e 

AnO. 61 O Ceeoegeueis nteerual do desoeibolo: e 

programação I',ccoicoieo do arrecadação mensal poder -de oco eefeeeu mensalmente soando o 

adequação ao comportamento efetuo da receita esee/cpau,b:Içeoçàc do despesa do olteraçVrs 

oriundas da alueeeuea de credites adicionais e co de eemseelaeroeuo do dciaçcee ceçoerontõcco. 

Art. 71 Fsic Occecie entra ele vigor em 01.01.2023, 
ficando eoi'ep.td.au os dispiosiçôos em 

Gabinete do Prefeito Municipal de tope/oca D'Oeste. 

Estado de Pansrá, acto 211( sueto) dias do nodo de dezembro de ano de 2022. 

Oeçi,iee-'e e Publique-no 

S'itmae Soheeollet' 	 \'ladeseole Ltoeiel 
Pio/ei/o Municipal 	 Seop. polo Depie. de Adin:r:sleoçlc 

ML'slCiPIO DE CORONEL OlviDo ESTADO) DO PARS'su 

soEpl:I.IcAçÃo - RETIFICAÇÃO 1)0 DECRETO 

Deorneo 004613033. de IS de dezembro de 2522. SúoaA: tibro ('rodro Adicional Especial no 

deti$/Oe'IO.UO.dptsblieoçdoeo,aiegea duazozaacoroercueiu-.-nediapsooíia.ezga)ooa-zesdoep0o 
elzeeoieiee: Viip:: o,', d:ec,e.ro,, ç'ol., 'e, 'ii eosp . ceJooeee assisosdoadz pai. foi .Olisrii'ipal 
011ái, d, 26 o..),, is' 2021, eeguiems-eoad.juefiu Obstei,, e''óIt, is' 14 is'Jodiao 1.' 2021. 

ML'NIC)PlO DE CLEVELÂNDIA 

EXTRATO DO COTs'TRATO N, 11012022 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 91/2022- PROCESSO N. 156/2022 

PARTES: MuNicIpio DE CLEVEL,SNDIA E ROBERTO LESAR SCHMITZ LTDA. 

OBJETO: Aqe,siçài de equipamentos agcicelas pato Uns de atendimento à Secretaria 

Municipal de Ageepecuóno atrai fio do cceoudeu,,i (coleta) o° 92614512022 do MAPA. 

VALOR TOTAL: ES 32.000,00 (Teores e dois mil reais). 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, Os pagaoecottua ocorrerão no dia 14 (quaioi -zo) ou cc 
primeiro dia ii,) subsequente, de acordo comes iomec,rreerruos dos serviços. 

PRAZO DE EXECUÇÃO:  O prazo de coetealaçlu sena de 12 (doze) meses com inicia em 

2023 cncs téncico em It(/0l/2024, 

O DE VIC,ÉNCIA, O prazo de oiéoscia soei de 21 (vinte um) meses, com inicio em 

2023 e seu término em 0111012024. 

PORO: CLEVELÃNI)IA - PIO 

DATA DE ASSINATURA: 211112/ 2022 

L'leceldod,u, 2/Ide dezembro de 2022. 

RAFAELA MARTINS LOS! 

Prefeita Municipal 

OIUNICIPIO DE CLEVELÂNDIA - PR 

EXTRATO DO CONTRATO Ti. 11712022 

PRF1ÂO ELETRÔNICO N°. 91/2022 - PROCESSO N. 15&2022 
I5050S: Ml siclpoo iao CI.ESELANI)tu o tssrl,os Sceeovv LTDA. 

OBJETO): Aqu,u,çcie de equipamentos ags'ic:ifu pato tios do urcodimcceu à Scceoo,tco 

Municipal de Ageopeculona através de ceccéeoie federal VI 926145 2022 do MAPA. 

VALOR TOTAL: OS 51.063.00 (Cinquenta eom mil o lesei...ao Cede 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO Os poentes cceeeceàc no dia 14 (qoaueeoo) eu e:: 

primeiro dia dei subarquente. de acordo cem os fornecimentos deu ser, iços. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 0 prazo do ueneostaçdo soei de 12 (doze) meios cem inicie em 

0210 1 r21 023 e seu icmnicc em 0) IS 112024. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de sigéccia oeea de 21 (vinte um) meses, cose inicie em 

02)01/20230 seu tirreeic,, em 0111012024. 

FORO: CLEVELÃNDIA - PIO 
DATA DE ASSINATURA: 20 12/2:122 

Clecc(ãcdiu. 20 do deeembcir de 2022. 

RAFAELA MARTINS LOS] 

Prefeito Municipal 

0000 SE RETFICAÇAO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO P. 096/2022 
PROCESS? 1- 022 

OBJETO CoctraOaçlc da .nnprass especializada para locação do equipamentos para 
transmissão de imagens noitr iriaeoterçác preventiva 0corretiva do listama da 
otõacmceitoeam.nOo, cone ad:çdo 4a rior:toramacto por maio da sAem, sentes intnuajo, 
o sacre instalado& nos pecd:cs puS/oca do munlciplo de Ctaeoldnd)a-PR, core .qu:slç6a 
de d:.00s urtg:doa para ,rmaz.eamacto por maio da OVO coado". 

1. Fica EXCLUIDO citam 0.7.7 de edita:, referente a000umerlaçloda Hab:::laçâe 
de Oua::t :caçdu Tsoruca, coca: posse auegoc:e redação. 

• 11.7.7-Atola Aujêriuca Nuuici:a: do Telouctrec:caçoea - Motel concedendo ecrerga à 
proponente aExploração da Serviços da Ceirtorcaçae MoIt:midia - SCM. 

2. Fica ALTERADA a data de abertura do ecetame,rlc, pub::eade através do aviso 
de licitação. datado no ria 08 de dezembro do 2222 a publicado nas ed:çdios VI 2753 (Odeie 
OI:ea: dos M.uoi(cpms OU Scdioosle do Paraná - OIOEMS) e° 0204 (Diário do Sed005ts)eierbes 
publicados 004:009 de dezembro de 2022 

• A roca dato pata •rea:zaç)o da sessão publica será dia 05 de janeiro da 2023, às 
09:00hotsa, re erde:eçc aroc',n
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loaealcjpio DE BOM SaCtisso DO SOL - ESTADO DO PARANÁ 

AVISO 00 LICITAÇÃO 

eneuàc ai.enaórsxcc ea• 0212022 

Rluisl'Rc DE PREÇOS 55a 7812022 

O Mericn:pu de Dom Seeessu do Sc!PO. uo"ocr':ca q,cn rra::ozrà o Pregão E:errbrucc n. 

92/2022, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR GRUPO DE )TRO55, destinado ao 0.6/alce 

atende, .. ——Sined.. . suprir . funcionamento ,  ditei. de tosi. a stirtituir. d..ni.tr.ttv. 
muriclpso. A scss)u de pregão EeerAn,co seca realizada seraoos do s:ee 

caosacocu ,tu;ocnceuo'oobc ,  eta dia 17/0112023, da OShOOmI,r. O edita: encontra-se 

podendo 	 trimiaért , 	se, 	Solicitado 	Pelos e-mails 

pee900'nc,,bssDOrotma:l.nnm r/nu :ic,ea0005ISb55u:,pe.90c.Sr. 055, educou exclusivo para 

microempresa (ME), empresas de pequeno porte )EPP(emicnoempreerdedoe individual 
Mel), nos termos ao ato. 30  e 0 ,0. 10 e, do lei ccmpuomertear 123,06 e leu 

ucmpIeerrrietoe 047/14. Informações cecu fone (46) 3234-1035 nu pci' e-mail. 

Douri Sucesso do Sul, 20 do dezembro de 2022. 
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MUNICIF40 DE CORONEL VIVIDA - PR 
CONTRATO r 4912522 - /traoç.5005dr VI 2012022 - Contratante, MaPnnip.a do Cunaroi Vinda. 
Coonsiado JOSE CARLOS DE ASSIS PR000JÇÔES ORTISTICAS LTDA CNPJ ano n. CNPJ 

PR000ÇOES ARTISTICA$LTDA P00 OCSlÂO DA OPOESENTAÇAO DA DUPLA FERNANDO O 
SOROCABA QUE SERÁ  REALIZADO NO DIA 22 20 0801/ DE 2023 NA ESPOVIVIDA DO 
MUNICIPIO DE CORONEL  VIVIDA. Vaiou 10001 R$ 275.000.00. Prazo da uegdeoa 12(1000) mesas. 
C000cai VescOo. 2900 uocoeuepi do 2022. An2euotr Raiugor OorreO. Ple'lU. 

AA,escur -  contrato VIl4b'2022 - lnacg:050aoo  ri' DO/2022 - Contratante Mooeioca,Coronel 

Vee4s. Contratada .0/SE 0011l,OS DE 009(5 PRODUÇÕES ARTISTICAS LODA, COE) 500 o.' 
43.706.75010001.09. Considerando a acs.c'laçao da cornOtoad, soeiumr 11000 proposta  acrenoaçOu 
do S000,taou Mcin'ecpol do AdrruzuiaeaçOe scaroaa o pooàg000 p'arra:ro da  Cláusula 005tva -  Da 
Filmo de Pagouruerlo Peu,r,arm,er :nsl/eladoa a. delna0 dauselos. Counoel V,o,ds, IS da daoemS,e 
da 2022. Atronusue' Mar'oce Dar,le, P,r/o,/c 

Adileo r' 02 de Ceo'ttato VI 2712022 -  Tomada de Preços VI 02:2022.  Contratante Mrtc,pe do 

Cououral Olodd Curitalado 510 PAVIMENTAÇÃO LTDA. CNPJ sob r 03.752.550/000I.55 Pueureça, 

soe ocaso la enreoçls pod uno:. 50 /aessaturol 0105. o, 09 de noo0-r'beo la 2022o07 de janeiro 48 
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Nome 	 Cargo 

Direia Borges Fesnandes 	 Enmcira 

Art. 2°. A Comissão Permanente de Sindicância e Processo 
Administrativo, será composta por 03 (três) membros titulares, 
servidores estáveis, designados pela autoridade competente, através de 
ato normativo. 
Parágrafo único. Dentre os membros da Comissão, deve ser indicado 
o Presidente no ato de instauração do Processo. 
Art. Y. A Comissão tem caráter permanente, funcionando sempre 
com todos os componentes presentes. 
§ 1°. As reuniões da Comissão são marcadas de acordo com o 
cronograma de trabalho, ou em virtude de formalização de processo 
de sindicância ou de inquérito administrativo. 
§ 2°. As decisões são tomadas por maioria de seus integrantes. 
Art. 4°. Todas as atividades da Comissão serão consignadas em atas 
da reunião ou deliberação, termos, despachos, bem como 
memorandos, oficios e editais com numeração própria, e demais atos 
correspondentes e sua atuação não pode ser comprovada de outra 
forma. 
Parágrafo único. O Presidente da Comissão pode denegar pedidos 
considerados impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para o esclarecimento dos fatos. 
Art. 5°. Compete ao Presidente da Comissão: 
1 - proceder à instalação e o encerramento dos trabalhos da Comissão; 
II - designar o servidor que desempenhará a função de secretário; 
III - presidir e dirigir os trabalhos da Comissão; 
IV - fixar os prazos e os horários, obedecidas as normas vigentes; 
V - assegurar ao indiciado todos os direitos e prazos legais; 
VI - determinar ou autorizar diligências, vistorias, juntada de 
documentos e demais atos necessários ao bom desempenho da 
Comissão; 
VII - autorizar ou denegar provas requeridas, quando manifestamente 
protelatórias; 
VIII - deliberar sobre os casos omissos, tomar decisões de 
emergência, requerer a ampliação do prazo para a conclusão, sempre 
efetuando a justificativa por escrito, dirigida à autoridade competente; 
IX - garantir o sigilo das declarações; 
X - comunicar o início do feito ao Corregedor, fornecendo-lhes o 
nome do servidor, sua individualização funcional, sua lotação e o 
número do processo. 
Art. 6°. Compete aos Membros da Comissão: 

- assessorar os trabalhos gerais da Comissão; 
II - diligenciar na busca da verdade real; 
III - sugerir medidas no interesse da Comissão; 
IV - auxiliar o Presidente na condução de todos os trabalhos de 
inquirição, vistorias, perícias e outros; 
V - velar pela incomunicabil idade das testemunhas; 
VI - garantir o sigilo das declarações; 
VII - assinar com os demais membros, os documentos necessários; 
VIII - substituir o Presidente ou o Secretário, quando designado. 
Art. 7°. Compete ao Secretário da Comissão: 
1- receber e autuar os processos e os documentos; 
II- registrar os depoimentos e as inquirições; 
III- elaborar as atas das reuniões; 
IV- proceder à juntada de documentos; 
V- certificar atos processuais; 
VI- proceder a intimações; 
VII- emitir expedientes; 
VIII- manter controle sobre os prazos processuais; 
IX- organizar a pauta de reuniões e depoimentos; 
X- efetuar o arquivamento das segundas vias dos documentos; 
XI- realizar o controle dos documentos da Comissão. 
Art. 8°. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Processo Administrativo designada nos termos desta 
Portaria. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 20 (vinte) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da República e 
670  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Pubipor: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:23E4CE2E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVOS 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
CONTRATO n° 149/2022 - Inexigibilidade n° 22/2022 - Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: JOSE CARLOS DE ASSIS 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA CNPJ sob n.° CNPJ: 
43.706.788/0001-69. Objeto: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 
JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, 
POR OCASIÃO DA APRESENTAÇÃO DA DUPLA FERNANDO 
& SOROCABA, QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 22 DE ABRIL 
DE 2023, NA EXPOVIVIDA DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA. Valor total: R$ 275.000,00. Prazo de vigência: 12 (doze) 
meses. Coronel Vivida, 29 de novembro de 2022. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 

Aditivo 01 - contrato n° 149/2022 - Inexigibiidade n° 22/2022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: JOSE 
CARLOS DE ASSIS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, CNPJ sob 
n.° 43.706.788/0001-69. Considerando a solicitação da contratada, 
conforme nova proposta e autorização do Secretário Municipal de 
Administração altera-se o parágrafo primeiro da Cláusula Sétima - Da 
Forma de Pagamento. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
Coronel Vivida, 15 de dezembro de 2022. Anderson Manique Barreto, 
Prefeito. 

Aditivo n° 02 ao Contrato n° 27/2022 - Tomada de Preços n° 02/2022. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: SIX 
PAVIMENTAÇÃO LTDA, CNPJ sob n° 03.752.550/0001-55. 
Prorroga-se o prazo de execução por mais 60 (sessenta) dias, de 09 de 
novembro de 2022 a 07 de janeiro de 2023. Fica aumentado o valor de 
R$ 200.315,71 (duzentos mil trezentos e quinze reais e setenta e um 
centavos), conforme planilha orçamentária, pela execução de serviços 
não previstos, justificado no oficio. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. Coronel Vivida, 04 de novembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Ide ntificador:ID6BFC6D 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 45/2022 
Processo Licitatório n° 216/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
dispensável a licitação nos termos do inciso II, do art. 24 da Lei 
Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, referente à 
contratação da empresa Mateus C. Dalpizzol, Centro de Eventos, 
inscrita no CNPJ sob o n° 20.044.670/0001-17, para realização do 
evento "LIVE PARA TODOS", do Município de Coronel Vivida. O 
valor total é de R$ 11.300,00 (Onze Mil e Trezentos reais). Publique-
se. 

Coronel Vivida, 20 de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador: 1OFAE308 

www.diariomunic ioaLcom.br/ami, 	 128 


